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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP) 
Atos do Superintendentes 

De 16 de março de 2020
Processo E-07/002.1003/2019
Empreendimento JS Construção Ltda
Indeferimento IN051216
Indeferido, com base na notificação SUPSULNOT/01113045, o requerimento de Regularidade Ambiental 
para supressão de 4 árvores deverá ser solicitado através do SINAFLOR, na rua Itamar Abreu Belo, 85, Dr. 
Juarez S Silva, município de São Fidélis -RJ. 

De 16 de março de 2020
Processo E-07/002.8982/2014
Pedras Decorativas São Félix de Pádua Ltda- ME
Indeferimento IN051212
Indeferido, com base na Resolução INEA nº 129/2015 e conforme notificação SUPSULNOT/01111615, o reque-
rimento de renovação da Licença de Operação, realizado através do processo E-07/002.8982/2014, para ativi-
dade instalada na Estrada Pádua - Monte Alegre, km 3, Zona Rural, município de Santo Antônio de Pádua - RJ.

De 14 de fevereiro de 2020 
Processo E-07/002.313/2016 
Adilson Rodrigues da Silva Mármores e Granitos 
Indeferimento IN051109 
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada 47/2019 e na Resolução INEA nº 
129/2015, conforme notificação sUPSULNOT/01113025, o requerimento de aparelhamento de rochas orna-
mentais e britamento de pedras, realizado através do processo E-07/002.313/2016, para atividade instalada 
na Rua Lao Monteiro Carvalho, 145, Santa Teresinha, município de Bom Jesus do Itabapoana - RJ. 

De 14 de fevereiro de 2020
Processo E-07/0029825/2017
Fabio Augusto Viana Ribeiro
Indeferimento IN051113
Indeferido, com base no Parercer Técnico 39/2019 e na Resolução INEA nº 129/2015, conforme notificação 
SUPSULNOT/01111436, o requerimento de Inexigibilidade de Licenciamento, realizado através do processo 
E-07/0029825/2017, para a atividade na Estrada Lagoa de Cima, Lagoa de Cima, s/n°, município de Campos 
dos Goytacazes.
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De 14 de fevereiro de 2020
Processo E-07/510713/2011
Jose Narciso Pereira
Indeferimento IN051114
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, considerando 
a Resolução INEA n°84 de 28 de janeiro de 2014, através do processo E-07/510713/2011, na Rua Pastor Ci-
rino Moura Cunha, 10, Nova Ubá, município de São José de Ubá – RJ.

De 14 de fevereiro de 2020
Processo E-07/002.14404/2016
Luiz Hiago Miranda de Almeida
Indeferimento IN051108
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Certidão Ambiental de Conformidade 34/2019 e na Resolu-
ção INEA nº 129/2015, conforme notificação SUPSULNOT/011112408, o requerimento de Inexigibilidade 
de Licenciamento para Ligação de Luz, realizado através do processo E-07/002.14404/2016, para atividade 
instalada na Travessa 27 de Julho, 18, Altos, Farol de São Tomé, município de Campos dos Goytacazes - RJ.

De 14 de fevereiro de 2020
Processo E-07/002.1433/2014
Fox Retifica de Motores Ltda - Epp
Indeferimento IN051106
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada 046/2019 e na Resolução INEA 
nº 129/2015, conforme notificação SUPSULNOT/01113428, o requerimento de Licença Ambiental Simplifi-
cada para recuperação de motores de automóveis de pequeno e grande porte, realizado através do pro-
cesso E-07/002.1433/2014, para atividade instalada na Av. Carmem Carneiro, 1262-1270, Parque Niterói, 
município de Campos dos Goytacazes - RJ. 

De 14 de fevereiro de 2020
Processo E-07/501738/2012
Condomínio Barbosa
Indeferimento IN051107
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Certidão Ambiental de Uso Insignificante 66/2019 e na Re-
solução INEA nº 129/2015, conforme notificação SUPSULNOT/01113043, realizado através do processo 
E-07/501738/2012, para atividade instalada na Rua Natividade, 420, Presidente Costa e Silva, município de 
Natividade - RJ.

De 14 de fevereiro de 2020
Processo E-07/002.3877/2013
Companhia Açucareira Usina Cupim
Indeferimento IN051111
Indeferido o requerimento de Reserva Legal realizado através do processo E-07/002.3877/2013, tendo em 
vista o pedido de arquivamento protocolizado através de Ofício conforme fls. 78, na Fazenda Boqueirão, 
município de Santa Maria Madalena - RJ.
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De 14 de fevereiro de 2020
Processo E-07/002.17489/2013
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional Abastecimento e Pesca
Indeferimento IN051110
Indeferido, com base no Parercer Técnico de Licença Ambiental Simplificada n° 040/2019 e na Resolução 
INEA nº 129/2015, conforme notificação SUPSULNOT/01113125, o requerimento de Inexigibilidade de Li-
cenciamento para Torre de Telefonia, realizado através do processo E-07/002.17489/2013, para atividade 
instalada na Estrada Ponto de Pergunta, RJ 192, KM 0, Jaguarembé, município de Itaocara - RJ.

De 14 de fevereiro de 2020
Processo E-07/002.12683/2014
Prefeitura Municipal de Laje do Muriaé
Indeferimento IN051112
Indeferido, com base na Resolução INEA nº 129/2015 e conforme notificação SUPSULNOT/01113041, o 
requerimento de Inexigibilidade de Licenciamento para reforma do campo de futebol, realizado através do 
processo E-07/002.12683/2014, para atividade instalada na Rua Jutayr Pessoa, Nova Laje, município de Laje 
do Muraé - RJ.

De 12 de fevereiro de 2020
Processo E-07/002.102383/2018
Martins Comércio e Indústria de Alimentos Ltda - ME.
Indeferimento IN051099
Indeferido, com base na Resolução INEA nº 129/2015 e conforme notificação SUPSULNOT/01111590, o 
requerimento de Inexigibilidade de Licenciamento, realizado através do processo E-07/002.102383/2018, 
para atividade instalada Rua Maria Aguiar Wilson, n° 01, Vista do Paraíba, município de Itaocara- RJ.

De 3 de dezembro de 2019
Processo E-07/002.3093/2013
Gemon Geral de Engenharia e Montagens S/A
Notificação 01113431
Validade: 19 de dezembro de 2019
Na forma do disposto na legislação de controle ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. notificado 
que o referido processo foi indeferido e será arquivado, tendo em vista o Parecer Técnico de Licença de 
Operação n° SUPBAP 137/2019. Caso haja interesse, o requerente tem prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias para interposição de recurso administrativo contra o indeferimento do requerimento solicitado, con-
forme Art. 59 do Decreto nº 41628 de 12 de janeiro de 2009.
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De 18 novembro de 2019
Processo E-07/512955/2012
Álcool Química Canabrava S.A.
Notificação 01113122
Validade: 4 de dezembro de 2019
Na forma do disposto na legislação de controle ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. notifica-
do de que deverá encaminhar ao INEA, no prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis a contar do recebi-
mento desta notificação, correspondência formalizando o interesse em dar continuidade ao processo nº 
E-07/512955/2012. O não atendimento dos termos desta notificação no prazo estabelecido acima acarreta-
rá no indeferimento do referido processo, com base no disposto na Resolução INEA n° 129/2015.

De 18 de novembro de 2019
Processo E-07/509537/2010
Álcool Química Canabrava S.A.
Notificação 01113120
Validade: 4 de dezembro de 2019
Na forma do disposto na legislação de controle ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. notificado 
que o referido processo foi indeferido e será arqu ivado, tendo em vista o não atendimento à notificação no 
prazo total estabelecido, conforme a Resolução INEA n° 129/2015, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Estadual nº 3.467/2000. Caso haja interesse, o requerente tem prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para 
interposição de recurso administrativo contra o indeferimento do requerimento solicitado.

Frederico de Almeida Pereira
Superintendente

De 21 de outubro de 2019
Processo E-07/002.9056/2013
Levi Manhães Andrade
Notificação 01112405
Validade: 5 de novembro de 2019
Na forma do disposto na legislação de controle ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. notificado 
que o referido processo foi indeferido e será arquivado, tendo em vista o Parecer Técnico de Certidão Am-
biental de Conformidade n° SUPBAP 035/2019. Caso haja interesse, o requerente tem prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias para interposição de recurso administrativo contra o indeferimento do requerimento 
solicitado, conforme Art. 59 do Decreto nº 41628 de 12 de janeiro de 2009.

Veronica Moraes de Oliveira Pinto
Superintendente


